PARECER N.º   3143  , de 2005

De Relator Especial, em substituição ao da Comissão de Finanças e Orçamento, sobre o Projeto de Lei n.º 271, de 2005.

Na qualidade Relator Especial designado para exarar parecer em substituição à Comissão de Finanças e Orçamento, ratifico a manifestação do nobre Deputado Victor Sapienza, constante de fls. 07, favorável à aprovação do Projeto de Lei n.º 271, de 2005.

É o nosso parecer.

a) VALDOMIRO LOPES - Relator Especial

MANIFESTAÇÃO A QUE SE REFERE O RELATOR ESPECIAL

De autoria do nobre Deputado Jonas Donizetti, o projeto em epígrafe isenta do Imposto sobre Transmissão “Causa Mortis” e Doação de Quaisquer Bens ou Direitos – ITCMD, nas hipóteses que específica.

Nos termos do artigo 148, parágrafo único, item 3 Regimento Interno Consolidado, a propositura esteve em pauta nos dias correspondentes às 62.a a 66.a Sessões Ordinárias, de 11/05  a  17/05/05, não tendo recebido emendas nem substitutivos.

Decorrido o prazo de pauta, foi a propositura encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça, para análise da matéria, quanto aos aspectos constitucional, legal e jurídico, bem como quanto ao mérito, tendo se manifestado favoravelmente à aprovação do projeto.

Vem a propositura, nesta oportunidade, ao exame desta Comissão de Finanças e Orçamento, nos termos do artigo 31, § 3º do Regimento Interno.

Na qualidade de relator designado para analisar a matéria, observamos que o artigo 5º da propositura traz a indicação dos recursos necessários para atender aos encargos decorrentes de sua futura aplicação, atendendo, assim, ao que dispõe o caput do artigo 25 da Constituição Estadual.

Desta forma, inexistindo óbices de natureza financeira ou orçamentária, nosso parecer é favorável ao Projeto de Lei n.o 271, de 2005. 

a) VITOR SAPIENZA
